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COMUNICADO DIRAB/DIAFI Nº 209, DE 10 DE SETEMBRO DE 2013. 

A: SUREGs AL, BA/SE, CE, MA, PB, PE, PI, RN, SUFIS, SUGOF, SUOPE, SUOFI e 
SUTIN. 

PROCEDIMENTOS COMPLEMENTARES AO COMUNICADO DIRAB/DIAFI Nº 193 DE 30/08/2013 
QUE TRATA DA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE SUBVENÇÃO ÀS UNIDADES 
INDUSTRIAIS PRODUTORAS DE ETANOL COMBUSTIVEL NA REGIÃO NORDESTE. 

 

1. Quanto à retenção dos tributos federais, sobre os pagamentos de subvenção, o art 4º da 

MP 615, reduziu a zero as alíquotas do PIS/Pasep e Cofins, incidentes sobre o 

pagamento, por quanto à retenção nesses casos será de 2,2%. 

1.1. Sobre os pagamentos, caberá a retenção de 1,2% para o imposto de renda, 1% 

para a CSLL, utilizando-se os códigos 6256 e 6228 respectivamente. 

1.2. A retenção dos tributos sobre os pagamentos de subvenção realizados pela 

Conab ocorrerão somente no caso de pagamento a pessoa jurídica. 

1.3. Em conformidade  com o art 3º da MP 615, os beneficiários da subvenção, ficam 

dispensados de comprovação de sua regularidade fiscal para fins de 

recebimento. 

1.4. No documento que for apresentado para recebimento da subvenção, o 

beneficiário, deverá colocar a informação que as alíquotas do PIS/Pasep e Cofins 

foram reduzidas a zero, conforme art 4º da MP 615, em atendimento aos §§§ 3º 

ao 5º do art 2º da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1234/2012, 

sob pena de se não o fizer, sujeitar-se à retenção no percentual de 5,85%.  

  



 

1.5. No caso de pagamento à cooperativa de produtores cuja operação seja 

decorrente de ato cooperado, não haverá retenção de contribuição social nem do 

IR. Para usufruir deste benefício, a cooperativa deverá informar no documento a 

ser apresentado para recebimento da subvenção, que se trata de produção de 

cooperado, caso não informe esta condição, estará sujeita ao disciplinado no item 

1.4 deste Comunicado. 
 
2. Em conformidade com o art 4º da IN RFB 1234/2012, não serão retidos o IR nem tão 

pouco a contribuição social, quando os pagamentos se referirem a: 

III - instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se 

refere o art. 12 da Lei n º 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações 

civis, a que se refere o art. 15 da Lei n º 9.532, de 1997; 

V - sindicatos, federações e confederações de empregados; 

2.1. A condição para a fruição do benefício que trata o art 4º da IN RFB 1234/2012, 

caberá ao beneficiário do recebimento da subvenção, verificar em qual situação 

se enquadra e apresentar uma das declarações que compõem o anexo I a III 

deste comunicado, na qual é declarado sob penas da Lei. 

 

3. A solicitação de pagamento de subvenção deverá vir acompanhada do Documento para 

Recebimento da Subvenção, conforme anexo IV deste Comunicado. 
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